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PROCESSO: Reembolso de despesas com deslocamento de servidor e magistrado em exercício 
de atividade não judicante

SUBPROCESSO: Analisar e atestar requerimento de reembolso de transporte de servidor e 
magistrado em atividade não judicante

RESULTADOS  ESPERADOS:  100%  dos  requerimentos  de  reembolso  de  despesas  com
transporte, analisados e atestados corretamente.

PROCEDIMENTOS

1. CONHECER Ordem de Serviço GP N. 01, de 06 de Junho de 2016, que regulamenta

a concessão e o pagamento de diárias, a aquisição de passagens ou pagamento de

indenização de transporte, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

(http://as1.trt3.jus.br/bd-trt3/handle/11103/18247  ).

Observação: Cada servidor ou magistrado em exercício de atividade não judicante fará o pedido de

reembolso de despesas com transporte, de forma eletrônica, preenchendo todas as informações e

anexando cópias digitalizadas dos documentos comprobatórios (exceto quando for indenização de

despesas com combustível, já que o valor é padronizado e considerado mediante apresentação de

declaração  de  uso  de  veículo  próprio  em viagem  a  serviço,  juntada  ao  Pedido  Eletrônico  de

Reembolso).  Após  o  cadastro  do  pedido  no  sistema  eletrônico,  o  servidor  ou  magistrado  em

exercício de atividade não judicante, responsável pelo preenchimento, deverá imprimir o “formulário

para encaminhamento de comprovantes originais de despesas com deslocamento”, disponível no

sistema, anexar os documentos originais e entregá-lo na Diretoria-Geral, identificando o nome do

interessado e número do reembolso.

Caso as informações cadastradas estejam incompletas ou incompatíveis com as documentações

comprobatórias  originais,  o  pedido  de  reembolso  deverá  ser  devolvido  ao  responsável  pelo

preenchimento.

Cada pedido gerará um no de reembolso no Sistema de Diárias e Viagens, no módulo que trata de

reembolso.
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PROCESSO: Reembolso de despesas com deslocamento de servidor e magistrado em exercício 
de atividade não judicante

SUBPROCESSO: Analisar e atestar requerimento de reembolso de transporte de servidor e 
magistrado em atividade não judicante

RESULTADOS  ESPERADOS:  100%  dos  requerimentos  de  reembolso  de  despesas  com
transporte, analisados e atestados corretamente.

2. CONTATAR o servidor, ou magistrado em exercício de atividade não judicante, a fim

de instruí-lo a cadastrar o pedido via sistema de Diárias e Viagens, no caso do pedido

ter sido enviado via fonte diversa ao sistema (e-mail ou e-PAD).

3. ACESSAR o sistema de Diárias e Viagens localizado na Intranet do TRT3;

Observação: este acesso deverá ser feito diariamente e/ou quando a Diretoria-Geral receber

algum formulário com comprovantes originais de despesas com deslocamento.

 Acesso https://portal.trt3.jus.br/intranet;

 Escolha a opção “Diárias de Viagem” na Caixa de Listagem localizada no centro

superior da tela;
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PROCESSO: Reembolso de despesas com deslocamento de servidor e magistrado em exercício 
de atividade não judicante

SUBPROCESSO: Analisar e atestar requerimento de reembolso de transporte de servidor e 
magistrado em atividade não judicante

RESULTADOS  ESPERADOS:  100%  dos  requerimentos  de  reembolso  de  despesas  com
transporte, analisados e atestados corretamente.

4. INFORMAR o login e a senha de acesso ao sistema.
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PROCESSO: Reembolso de despesas com deslocamento de servidor e magistrado em exercício 
de atividade não judicante

SUBPROCESSO: Analisar e atestar requerimento de reembolso de transporte de servidor e 
magistrado em atividade não judicante

RESULTADOS  ESPERADOS:  100%  dos  requerimentos  de  reembolso  de  despesas  com
transporte, analisados e atestados corretamente.

Verificar Reembolso de Despesas com Transporte

5.  CLICAR  no  menu  “Reembolso”  e  escolher  a  opção  “Verificar  Reembolso  de
Despesas com Transporte”
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PROCESSO: Reembolso de despesas com deslocamento de servidor e magistrado em exercício 
de atividade não judicante

SUBPROCESSO: Analisar e atestar requerimento de reembolso de transporte de servidor e 
magistrado em atividade não judicante

RESULTADOS  ESPERADOS:  100%  dos  requerimentos  de  reembolso  de  despesas  com
transporte, analisados e atestados corretamente.

6. VERIFICAR, inicialmente, na lista de Processos de Reembolso de Despesa com
Transporte Pendente de Verificação, o tipo de despesa de cada registro.
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PROCESSO: Reembolso de despesas com deslocamento de servidor e magistrado em exercício 
de atividade não judicante

SUBPROCESSO: Analisar e atestar requerimento de reembolso de transporte de servidor e 
magistrado em atividade não judicante

RESULTADOS  ESPERADOS:  100%  dos  requerimentos  de  reembolso  de  despesas  com
transporte, analisados e atestados corretamente.

 Se for ressarcimento de despesas com passagens rodoviárias, ferroviárias ou
hidroviárias, pedágios, outras tarifas no trajeto interurbano ou combustível para
abastecer carro oficial, antes de proceder à verificação, aguardar o envio pelo
requerente, à Diretoria-Geral, da documentação comprobatória (original);

 Se for despesas com combustível nos deslocamento a serviço, com utilização de
meio  próprio  de  locomoção,  não  é  necessário  o  envio  da  documentação
comprobatória original dos gastos, desde que a declaração de uso de veículo
próprio  em  viagem  a  serviço  tenha  sido  juntada  ao  Pedido  Eletrônico  de
Reembolso (o valor  é  padronizado e considerado mediante apresentação de
declaração de uso de veículo próprio em viagem a serviço, juntada ao Pedido
Eletrônico de Reembolso).
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PROCESSO: Reembolso de despesas com deslocamento de servidor e magistrado em exercício 
de atividade não judicante

SUBPROCESSO: Analisar e atestar requerimento de reembolso de transporte de servidor e 
magistrado em atividade não judicante

RESULTADOS  ESPERADOS:  100%  dos  requerimentos  de  reembolso  de  despesas  com
transporte, analisados e atestados corretamente.

7.  VERIFICAR  as  informações  cadastradas,  confrontando-as  com  os  documentos

originais (não há documentos originais no caso de combustível de veículo próprio).

7.1. VERIFICAR solicitante do requerimento e finalidade do deslocamento:

Magistrado: CONFERIR se o deslocamento se deu em virtude de atividade não

judicante (curso da Escola Judicial, reunião, etc…);

Servidor:  CONFERIR se o deslocamento se deu em virtude de interesse da

administração  (reunião),  curso  Escola  Judicial,  curso  RH,  preparação  para

aposentadoria ou perícia médica;

7.1.1.  Caso  seja  despesa  em  virtude  de  atividade  judicante,  devolver  ao

responsável acrescentando no campo “Observação” a instrução de encaminhamento

do requerimento à Secretaria-Geral da Presidência (SGP);

7.1.2.  Caso seja despesa referente à atividade não aprovada pelo normativo

(exemplo: sinistros ocorridos durante o deslocamento com veículo próprio), devolver ao

responsável acrescentando justificativas no campo “Observação”.

7.2.  VERIFICAR  se  a  motivação,  justificativas,  origem,  destino,  datas  dos

deslocamentos, confirmação da presença estão em conformidade com Portaria;

7.2.1. VERIFICAR se há atestado, certidão, autorização, lista de participantes do

evento  e/ou  confirmação  de  presença  emitido  pela  unidade  motivadora  do

deslocamento.

Obs.: Caso  seja  despesa  com  deslocamento  para  perícia  médica,  um

requerimento de comparecimento à perícia médica será entregue ao responsável, pela

pela unidade motivadora (Saúde). O requerente deverá encaminhar tal requerimento

(original) à Diretoria-Geral a título de comprovação.
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PROCESSO: Reembolso de despesas com deslocamento de servidor e magistrado em exercício 
de atividade não judicante

SUBPROCESSO: Analisar e atestar requerimento de reembolso de transporte de servidor e 
magistrado em atividade não judicante

RESULTADOS  ESPERADOS:  100%  dos  requerimentos  de  reembolso  de  despesas  com
transporte, analisados e atestados corretamente.

7.2.2.  CONFRONTAR  as  informações  do  atestado/certidão  com  os  dados

preenchidos no requerimento. Confirmar também se a assinatura do requerente consta

da lista de presença (se houver).

7.2.3.  VERIFICAR nos originais  dos bilhetes de passagem, cupons ou notas

fiscais de combustível:

a. se as datas conferem com as datas informadas no requerimento;

b. se há coerência entre as localidades nos comprovantes e no requerimento;

c. se o meio de transporte utilizado é o mesmo informado no requerimento.

7.2. NAVEGAR pelas guias “Dados do Requerente”, “Pasta do Processo” e 

“Comprovantes de Despesas” para analisar e conferir as informações;
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PROCESSO: Reembolso de despesas com deslocamento de servidor e magistrado em exercício 
de atividade não judicante

SUBPROCESSO: Analisar e atestar requerimento de reembolso de transporte de servidor e 
magistrado em atividade não judicante

RESULTADOS  ESPERADOS:  100%  dos  requerimentos  de  reembolso  de  despesas  com
transporte, analisados e atestados corretamente.
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PROCESSO: Reembolso de despesas com deslocamento de servidor e magistrado em exercício 
de atividade não judicante

SUBPROCESSO: Analisar e atestar requerimento de reembolso de transporte de servidor e 
magistrado em atividade não judicante

RESULTADOS  ESPERADOS:  100%  dos  requerimentos  de  reembolso  de  despesas  com
transporte, analisados e atestados corretamente.

Observação:  Há  a  possibilidade  de  visualizar  todo  o  pedido  de  reembolso  com  todas  as

informações  do  cadastro,  processo  e  comprovantes.  Basta  CLICAR  no  botão  “Visualizar

Pedido de Reembolso” no centro superior da tela de Ateste Nota DG”.
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PROCESSO: Reembolso de despesas com deslocamento de servidor e magistrado em exercício 
de atividade não judicante

SUBPROCESSO: Analisar e atestar requerimento de reembolso de transporte de servidor e 
magistrado em atividade não judicante

RESULTADOS  ESPERADOS:  100%  dos  requerimentos  de  reembolso  de  despesas  com
transporte, analisados e atestados corretamente.

7.3. VERIFICAR se há alguma observação relevante colocada pelo requerente que

motive novas formas de análise.

7.4.  VERIFICAR se o campo “Portaria  da Viagem” está preenchido,  assim como o

número do processo de diária.

7.4.1. LOCALIZAR a portaria relacionada com a viagem, caso o campo “Portaria

da Viagem” esteja em branco;

7.4.2. ACRESCENTAR a informação da Portaria no campo “Observação”;

8. DEVOLVER ao responsável pelo preenchimento (CLICAR no botão “Devolver para

Responsável pelo Preenchimento”, na tela de Ateste Nota DG) caso haja:

8.1. Alguma incoerência na verificação, acrescentando no campo “Observação” o

motivo da devolução;

8.2.  Demora  no  encaminhamento  da  documentação  original  comprobatória  da

despesa (15 dias úteis após a data do pedido);

9.  EDITAR  o  pedido,  caso  queira  acrescentar  algum  documento  previamente

digitalizado  (CLICAR  no  botão  “Editar”,  na  tela  de  Ateste  Nota  DG),  INSERIR  a

documentação;

10. CLICAR no botão “Marcar como Verificado”, caso esteja tudo verificado e aprovado.

11. CLICAR no botão “Sim”, para confirmar a verificação da Solicitação de Reembolso.
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PROCESSO: Reembolso de despesas com deslocamento de servidor e magistrado em exercício 
de atividade não judicante

SUBPROCESSO: Analisar e atestar requerimento de reembolso de transporte de servidor e 
magistrado em atividade não judicante

RESULTADOS  ESPERADOS:  100%  dos  requerimentos  de  reembolso  de  despesas  com
transporte, analisados e atestados corretamente.
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PROCESSO: Reembolso de despesas com deslocamento de servidor e magistrado em exercício 
de atividade não judicante

SUBPROCESSO: Analisar e atestar requerimento de reembolso de transporte de servidor e 
magistrado em atividade não judicante

RESULTADOS  ESPERADOS:  100%  dos  requerimentos  de  reembolso  de  despesas  com
transporte, analisados e atestados corretamente.

Pesquisar reembolsos de despesa com Transporte

12.  CLICAR no  menu “Reembolso”  e  escolher  a  opção  “Pesquisar  reembolsos  de
despesa com Transporte”;

13. PREENCHER um ou mais campos disponíveis para filtro;

14. CLICAR no botão “Pesquisar”;
Observação: Para excluir o conteúdo de todos os filtros, clicar no botão “Limpar.”
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PROCESSO: Reembolso de despesas com deslocamento de servidor e magistrado em exercício 
de atividade não judicante

SUBPROCESSO: Analisar e atestar requerimento de reembolso de transporte de servidor e 
magistrado em atividade não judicante

RESULTADOS  ESPERADOS:  100%  dos  requerimentos  de  reembolso  de  despesas  com
transporte, analisados e atestados corretamente.

15. DAR DUPLO CLIQUE sobre o registro de reembolso de despesa de transporte
disponível na lista de resultados e o sistema abrirá a tela para verificação e ateste.

Após o ateste:

16. ENCAMINHAR os “Formulário para encaminhamento de comprovantes originais de

despesas com deslocamento”, com os respectivos comprovantes originais anexados, à

Secretaria de Planejamento e Execução Orçamentária e Contabilidade (SEPEOC) para

verificação e cálculo do valor de reembolso.
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